
ALEAN 
P 

VIO CALDATO 
NICIPAL 

O 
EITO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 
SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO-80 

CNPJ 00097.57J0001-7 1 

DECRETO N° 68139  DE 17 DE JUNHO DE 2024. 

Mucipat "Retifica o Decreto O  6780/2024 
especifica e dá outras providências". 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 
DESCOBERTO-GO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79 da Lei Orgânica 
Municipal, 

DECRETA: 

Onde se lê: 

Art. 1- É nomeada a partir de 10 de junho de 2024, a servidora efetiva 
GLEINA LÚCIA RIBEIRO DO NASCIMENTO, para exercer o cargo comissionado de 
Chefe de Parques e Jardins, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos. 

Leia-se: 

Art. 1°- É nomeada a partir de 10 de junho de 2024, a servidora efetiva 
GLEINA LÚCIA RIBEIRO DO NASCIMENTO, para exercer o cargo comissionado de 
Chefe de Parques e Jardins, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos. 

Art. 2°- Art. 20- Fica assegurado ao referido servidor a Gratificação de Função no 
percentual de 65% (sessenta e cinco por cento), com referência no salário base do cargo, em 
conformidade com o inciso 1 do art. 40 da Lei 1246 de 1° de junho de 2022. 

Parágrafo único - Os demais artigos não se alteram. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 
DESCOBERTO - GO, AOS 17 (DEZESSET DIA O MÊS DE JUNHO DE 2024. 
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